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ticipar do conselho, a análise e aprovação das interessadas dar-se-á em 
reunião ordinária do conselho.
art. 25º - as nomeações das Entidades que comporão o conselho serão 
efetivadas pelo titular do idEflor-Bio, mediante publicação de Portaria 
no Diário Oficial do Estado, com mandato de 02 (dois) anos, renovável por 
igual período.
art. 26º - o primeiro ato da primeira reunião ordinária do conselho será 
o da solenidade de posse oficial dos seus membros representantes, outor-
gada na ocasião pelo Presidente do conselho.
art. 27º - as decisões que o conselho julgar necessárias serão formaliza-
das em documentos, dando-se ampla publicidade.
art. 28º - os casos omissos deste regimento interno serão dirimidos em 
assembleia Geral.
art. 29º - os representantes das instituições membro do conselho da rds/
rEvis não perceberão nenhuma vantagem a título de remuneração e será 
considerada atividade de relevante interesse público.
art. 30º - consideram-se partes integrantes deste regimento interno, as 
demais condições, critérios, objetivos e atribuições previstos na legislação 
vigente para reservas de desenvolvimento florestal e refúgios da vida 
silvestre.
art. 31º – Este regimento entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 12 de setembro de 2022
Karla Bengtson dielson Nascimento
Presidente idEflor-Bio  Gerente de Unidade de conservação
Presidente do conselho Gestor  GrNE/dGMUc

Protocolo: 853265
Portaria nº. 674 de 14 de setembro de 2022
designa comissão de fiscalização de contrato administrativo
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº. 33.783, de 17 de 
janeiro de 2019 e alterações posteriores.
coNsidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
Lei Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos serão efetivados nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do 
contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da lei federal 
nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rEsolvE:
art. 1º. designar os servidores abaixo, para a função de fiscais do con-
trato nº 18/2022 da Empresa NortE tUrisMo EPP, a contar da data de 
assinatura do contrato:

coMissÃo MatrÍcULa
camila Guimarães Garcia soeiro 5953247

Ericka do socorro de lima Barbosa do Nascimento 57176321
larissa américo regis 57201040

art. 2º. são atribuições dos fiscais do contrato que compõe a comissão:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii - fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
III - Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
iv - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando à fatura de 
pagamento a unidade financeira, juntando, inclusive, termo declaratório 
que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
vi - apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
art. 3º. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de Gestão administra-
tiva e financeira - daf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos 
necessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º. revogam-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
Karla lEssa BENGtsoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 853258
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a Presidente do instituto de desenvolvimento Florestal e da Bio-
diversidade do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Estadual de 15 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial 
nº. 33.783, de 17 de janeiro de 2019 e, ainda, considerando a adjudica-
ção efetuada pela pregoeira no bojo do Pregão Eletrônico n° 12/2022-ide-
flor-Bio (Processo nº 2022/444880) Contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de mobília e equipamentos, a fim de atender as Bases de 
Monitoramento de desembarque Pesqueiro do Mosaico lago de tucuruí, 
conforme disposições do respectivo Plano de aplicação dos recursos de 
compensação ambiental, dos empreendimentos da Eletronorte: 2° Etapa 
a Usina Hidrelétrica de tucuruí – UHE tucuruí e transposição do desnível 
da UHE Tucuruí – Eclusas de Tucuruí, conforme especificação no Anexo I – 
termo de referência do Edital. decide homologar o aludido certame, efetu-
ado sob o critério Menor Preço por item, em favor das seguintes licitantes 
vencedoras relacionadas em epígrafe abaixo:
1-Empresa sofisticatto officE coMErcio dE MovEis E EQUiPaMEN-

tos ltda, cNPJ 44.405.881/0001-04, pelo critério de menor preço no 
item 1, valor total R$ 28.000,00;
2-Empresa i G dos saNtos dE olivEira EirEli, cNPJ 27.363.204/0001-
43, pelo critério de menor preço nos itens 2, 4, 5 e 6, valor total r$ 
17.699,35;
3-Empresa l carvalHo coMErcio E sErvicos EirEli, cNPJ 
20.991.432/0001-19, pelo critério de menor preço no item 3, valor total 
R$ 7.199,00;
4-Empresa licitaPrEMiUM sErvicos E coMErcio ltda, cNPJ 
07.147.983/0001-32, pelo critério de menor preço nos itens 7 e 8, valor 
total r$ 45.195,50.
5-Empresa a f s dE Morais coMErcio, cNPJ 42.545.548/0001-67, pelo 
critério de menor preço nos itens 9 e 10, valor total r$ 42.999,00.
valor Global: r$ 141.092,85
data da Homologação: 14/09/2022
ordenador de despesa
Karla lessa Bengtson
rosiane andrade terra
Pregoeira

Protocolo: 853244
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Portaria Nº 673 de 14 de setembro de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Mosqueiro, de 19 a 23/09/2022:

servidor objetivo
laura dias dos santos, matrícula nº 5800153, ocupante 

do cargo de Gerente. visita técnica de monitoramento para avaliação dos sistemas 
Agroflorestais - SAF´s e viveiros florestais implantados nos 

municípios beneficiados pelo PROSAF.
Estevam Jorge cavalcante coqueiro, matrícula nº 

57230920, ocupante do cargo de Gerente.
Jaime Wanderley Correa Nonato, matrícula nº 5413214, 

ocupante do cargo de Motorista.
Condução de veículo oficial para locomoção dos servidores em 

atividade institucional.

ii - conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2022/1167235 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio
Portaria nº. 672 de 14 de setembro de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Paragominas-Pa, de 19 a 24/09/2022:

servidor objetivo
Jocilete de almeida ribeiro, matrícula n° 57175480, 

ocupante do cargo de Gerente.
realizar marcação de área e piqueteamento na área preparada 
para o plantio do saf e orientação para produção de mudas na 

Aldeia Cajueiro; Monitoramento das atividades do viveiro de 
mudas (orientação para produção de mudas e funcionamento 
do sistema de irrigação) na aldeia teko-haw e orientação das 
atividades de transplantio de mudas, plantio de mudas nos 

quintais na aldeia canindé e orientação sobre adubação, folia, 
coleta e armazenamento de sementes nas 03 aldeias.

Maria Jalva costa Braga, matrícula nº 54197020, ocu-
pante do cargo de assistente social.

cleberson da silva salomão, matrícula n° 57204725, 
ocupante do cargo de técnico em Gestão ambiental.

Marco antônio alves Benevides, matrícula nº 5939589, 
ocupante do cargo de Motorista.

Conduzir veículo oficial em apoio aos servidores em atividade 
institucional.

ii - conceder 5,5 (cinco e meia) diárias, a cada servidor, conforme o proces-
so nº 2022/1157006 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio
Portaria nº. 598 de 29 de agosto de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para os municí-
pios de santarém e oriximiná-Pa, de 24/08 a 15/09/2022:

servidor objetivo

deoclécio Neves cordeiro Junior, matrícula nº 54197969, 
ocupante do cargo de técnico de Planejamento e Gestão 

em turismo.

Garantir de forma compartilhada com o 1°ciPaMB, a 
Prefeitura Municipal de Óbidos e a fUNai, o acesso seguro 

aos extrativistas na reabertura da flota do trombetas, dando 
cumprimento aos protocolos definidos conjuntamente entre 

essas instituições.

ii – conceder 22,5 (vinte e duas e meia) diárias, ao servidor acima, conforme o 
processo nº 2022/1026600 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 853532
 
Portaria Nº. 686 de 15 de seteMBro de 2022
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, republicado no Diário Oficial nº. 33.799, de 07 
de fevereiro de 2019.
rEsolvE:
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para o município 
de salinópolis-Pa, de 15 a 17/09/2022:

servidor objetivo

Marcel silva de oliveira, matrícula          nº 5914586, 
ocupante do cargo de Motorista.

acompanhar a Presidente do idEflor-Bio por ocasião de 
participar da 2° reunião  ordinária do conselho Gestor do 

Monumento Natural do atalaia.
 
ii - conceder 2,5 (duas e meia) diárias, no valor de r$ 593,45 (quinhentos 
e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos), ao servidor acima, 


